
 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

EDITAL Nº. 86/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Aroeira, nº 482, Vila das Árvores, Tarumã/SP, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.449/0001-22, com 
fundamento na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, na Lei Municipal nº 1.288/2018 e 
no Decreto Municipal nº 3466/2026, TORNA PÚBLICA a abertura de Processo Seletivo Simplificado 
destinado à formação de cadastro reserva para contratação de estagiários remunerados, mediante 
as condições estabelecidas neste Edital. 

O presente Processo Seletivo tem por finalidade a seleção de estudantes regularmente matriculados 
em cursos de nível técnico e superior, para realização de estágio não obrigatório junto à Prefeitura 
Municipal de Tarumã, sob regime administrativo, não gerando vínculo empregatício ou qualquer 
direito decorrente da condição de servidor público. 

I – DOS CURSOS E DAS VAGAS 

1 O Processo Seletivo destina-se à formação de cadastro reserva para estudantes de nível 
técnico e superior, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tarumã, conforme 
quadro de vagas constante neste Edital. 

 
 

Curso 
Nº de 
Vagas 

Período 

Administração CR Matutino/Vespertino 
 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

 
CR 

 
Matutino/Vespertino 

Arquitetura e Urbanismo CR Matutino/Vespertino 

Biblioteconomia CR Matutino/Vespertino 

Ciência da Computação CR Matutino/Vespertino 

Ciências Contábeis CR Matutino/Vespertino 

Ciências Sociais; Serviço Social CR Matutino/Vespertino 

 
Design de Mídias Digitais; Design Gráfico 

 
CR 

 
Matutino/Vespertino 

Direito CR Matutino/Vespertino 
Educação Física CR Matutino/Vespertino 

Enfermagem; Técnico em Enfermagem CR Matutino/Vespertino 

Engenharia Civil CR Matutino/Vespertino 

Engenharia da Computação CR Matutino/Vespertino 

Farmácia CR Matutino/Vespertino 
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Fisioterapia CR Matutino/Vespertino 
Fonoaudiologia CR Matutino/Vespertino 
Gestão Pública CR Matutino/Vespertino 
Inteligência Artificial CR Matutino/Vespertino 
Letras CR Matutino/Vespertino 
Marketing CR Matutino/Vespertino 
Medicina CR Matutino/Vespertino 
Nutrição CR Matutino/Vespertino 
Odontologia CR Matutino/Vespertino 
Pedagogia CR Matutino/Vespertino 
Psicologia CR Matutino/Vespertino 

Publicidade e Propaganda CR Matutino/Vespertino 

Serviço Social CR Matutino/Vespertino 

Tecnologia da Informação CR Matutino/Vespertino 

Tecnologia em Radiologia CR Matutino/Vespertino 

Tecnólogo em Fotografia CR Matutino/Vespertino 

Tecnólogo em Gestão Comercial CR Matutino/Vespertino 

Tecnólogo em Gestão Pública CR Matutino/Vespertino 

Tecnólogo em Logística CR Matutino/Vespertino 

Tecnólogo em Recursos Humanos CR Matutino/Vespertino 

Técnico em Administração CR Matutino/Vespertino 

Técnico em Contabilidade CR Matutino/Vespertino 

Técnico em Farmácia CR Matutino/Vespertino 

 
Técnico em Informática 

 
CR 

 
Matutino/Vespertino 

 
1.1 Os estagiários cumprirão, a critério da Prefeitura Municipal de Tarumã, jornada de até 

30 (trinta) horas semanais, não excedendo 6 (seis) horas diárias. 
 

1.2 A bolsa-auxílio e o auxílio-transporte serão concedidos de acordo com a carga horária 
diária cumprida, conforme tabela abaixo. 
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2 Constituem requisitos para inscrição: 

2.1 Ter concluído o Ensino Médio até a data da admissão; 

2.2 Estar regularmente matriculado e frequentando curso técnico ou superior, em 
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), compatível 
com as áreas previstas neste Edital; 

2.3 Não ter realizado estágio na Prefeitura Municipal de Tarumã por período igual ou 
superior a 2 (dois) anos, consecutivos ou não; 

2.4 Comprovar a matrícula e a frequência por meio de declaração emitida pela 
instituição de ensino, contendo o período ou semestre cursado; 

2.5 Residir no Município de Tarumã/SP. 

3 O candidato não poderá estar realizando estágio simultaneamente em órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, nem na iniciativa 
privada. 

4 As atividades desenvolvidas pelos estagiários serão compatíveis com a área de formação 
do estudante. 

II – DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5 Fica assegurada a reserva de 10% (dez por cento) das vagas existentes e das que vierem a 
surgir durante a vigência deste Processo Seletivo às pessoas com deficiência, nos termos 
do § 5º do art. 17 da Lei Federal nº 11.788/2008. 

5.1 A condição de pessoa com deficiência deverá ser declarada no ato da inscrição e 
comprovada mediante laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, contendo 
a Classificação Internacional de Doenças (CID), compatível com a deficiência 
informada. 

5.2 A ausência do laudo médico ou a apresentação de documento sem as informações 
exigidas implicará o enquadramento do candidato na condição de ampla 
concorrência. 

III – DAS INSCRIÇÕES 

6 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, das 0h00 do dia 18 de junho de 
2026 até as 23h59 do dia 03 de julho de 2026. 

6.1 Para efetuar a inscrição, o candidato deverá acessar o sistema eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Tarumã, por meio do endereço eletrônico informado neste 
Edital, selecionar o assunto “Processo Seletivo de Estagiários 2026”, preencher o 
formulário eletrônico e anexar a documentação exigida.

Carga Horária Diária Bolsa-Auxílio Mensal 
Auxílio-Transporte 

Mensal 
6 (seis) horas R$ 1.012,00 R$ 112,45 

4 (quatro) horas R$ 678,36 R$ 75,38 
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6.2 CADASTRO NO SISTEMA DE PROTOCOLO ELETRÔNICO 1DOC 

Para participação no processo seletivo e acompanhamento de eventuais 
comunicações, o candidato deverá realizar cadastro no Sistema de Protocolo 
Eletrônico 1Doc da Prefeitura Municipal de Tarumã. Para efetuar o cadastro, o 
candidato deverá: 

a) Acessar o portal da Prefeitura Municipal de Tarumã, disponível em 
https://www.taruma.sp.gov.br; 

b) Clicar no menu Serviços para o Cidadão; 

c) Selecionar a opção Protocolo – 1Doc; 

d) Na tela de acesso, clicar em Identificação; 

e) Informar um endereço de e-mail válido; 

f) Realizar o cadastro preenchendo corretamente os dados pessoais solicitados 
pelo sistema; 

g) Cadastrar uma senha de acesso; 

h) Concluir o registro e guardar as informações de acesso para futuras 
consultas e acompanhamentos; 

 
i) Selecionar o assunto: Processo Seletivo Estagiários 2026; 

 
7 Os candidatos já cadastrados no sistema deverão utilizar seu login e senha para acesso. 

7.1 No ato da inscrição deverão ser anexados os seguintes documentos: 

I. Documento de identidade (RG); 

II. Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

III. Título de Eleitor; 

IV. Certidão de Quitação Eleitoral; 

V. Comprovante de residência atualizado; 

VI. Declaração de matrícula ou escolaridade atualizada; 

VII. Laudo médico, quando se tratar de candidato com deficiência. 
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8 O candidato que deixar de apresentar qualquer documento obrigatório será 
automaticamente desclassificado. 

9 Não serão aceitas inscrições em desacordo com as disposições deste 
Edital. 

10 As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, 

podendo ser excluído do Processo Seletivo aquele que prestar informações falsas ou 

inexatas. 

 11 A Prefeitura Municipal de Tarumã poderá prorrogar o prazo de inscrições 

mediante 
publicação oficial. 

12 A relação das inscrições homologadas será publicada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de Tarumã. 

13 O candidato será responsável pela conferência dos dados informados no formulário de 
inscrição. 

14 Os pedidos de condições especiais para realização da prova serão analisados conforme os 
critérios de razoabilidade e viabilidade administrativa. 

VII – DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

15 A prova objetiva será realizada em 12/07/2026, das 9h às 12h, por meio eletrônico, 
mediante link encaminhado ao endereço de e-mail informado pelo candidato no ato da 
inscrição. 

16 A prova será disponibilizada exclusivamente aos candidatos com inscrição homologada. 

17 O candidato deverá, obrigatoriamente, estar logado em sua conta Google no navegador de 
internet antes de iniciar a prova. O acesso à avaliação somente será permitido mediante 
autenticação na conta, sendo de inteira responsabilidade do candidato verificar previamente se 
o login foi realizado corretamente. A ausência de autenticação impedirá a realização da prova, 
não cabendo à organização responsabilidade por eventuais impossibilidades de acesso 
decorrentes do não cumprimento desta exigência.  

VIII – DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

18 O Processo Seletivo será composto por uma única fase: 

18.1 Prova objetiva, de caráter classificatório. 

18.2 A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, 
abrangendo os conteúdos de Língua Portuguesa, Matemática, Informática, 
Conhecimentos Gerais e Conhecimentos sobre o Município de Tarumã. 
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18.3 A prova conterá 25 (vinte e cinco) questões objetivas, distribuídas da 
seguinte forma: 

• Língua Portuguesa: 5 questões; 

• Matemática: 5 questões; 

• Informática: 5 questões; 

• Conhecimentos Gerais: 5 questões; 

• Conhecimentos sobre o Município de Tarumã: 5 questões. 

19 O conteúdo programático encontra-se descrito no Anexo I deste Edital. 

20 A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento 
das respostas. 

21 O não acesso ao link disponibilizado para realização da prova implicará eliminação do 
candidato, independentemente da justificativa apresentada. 

A nota final corresponderá ao total de pontos obtidos na prova objetiva. 

X – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

22 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da nota final obtida. 

23 Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios: 

I. Maior número de acertos em Língua Portuguesa; 

II. Maior número de acertos em Matemática; 

III. Maior número de acertos em Conhecimentos Gerais; 

IV. Maior número de acertos em Informática; 

V. Maior tempo de curso; 

VI. Maior idade. 

XI – DOS RECURSOS 

24 Caberá recurso à Comissão do Processo Seletivo contra: 

I. Indeferimento de inscrição; 

II. Gabarito preliminar da prova objetiva; 

III. Resultado preliminar. 

25 Os recursos deverão ser protocolados conforme prazo estabelecido no cronograma 
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constante do Anexo III. 

26 O formulário de recurso deverá ser preenchido de forma legível e devidamente 
fundamentado. 

27 Os recursos serão analisados pela Comissão do Processo Seletivo. 

28 Eventual anulação de questão implicará atribuição da respectiva pontuação a todos os 
candidatos. 

29 Não serão admitidos pedidos de reconsideração ou recursos contra o resultado definitivo 
dos recursos. 

XII – DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

30 O presente Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, contado da data de 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração Municipal. 

XIII – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE ESTÁGIO 

XIV A aprovação neste Processo Seletivo gera apenas expectativa de direito à 
convocação, condicionada à existência de vaga, à necessidade do serviço e 
à disponibilidade orçamentária. 

XV – DA CONVOCAÇÃO 

31 A convocação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação. 

32 Os candidatos com deficiência serão convocados observando-se o percentual legal de 
reserva de vagas. 

33 É de inteira responsabilidade do candidato manter seus dados atualizados. 

34 As convocações serão realizadas por meio de contato telefônico, correio eletrônico e 
sistema eletrônico oficial da Prefeitura. 

35 O candidato convocado deverá manifestar-se no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob 
pena de ser reposicionado ao final da lista de classificação. 

36 A resposta à convocação deverá ocorrer por meio do sistema oficial utilizado pela Prefeitura 
Municipal. 

37 O candidato convocado deverá apresentar a documentação exigida pelo setor de Recursos 
Humanos no prazo estabelecido na convocação. 

38 O ingresso ocorrerá mediante assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, nos termos 
da Lei Federal nº 11.788/2008. 

 
 

XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

39 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações referentes a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

X
 P

A
U

LO
 L

A
B

S
 e

 A
D

R
IA

N
A

 B
A

LE
JO

 P
IE

D
A

D
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
ar

um
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

50
5-

F
E

27
-E

D
D

9-
58

52
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
50

5-
F

E
27

-E
D

D
9-

58
52



 

 

 

este Processo Seletivo no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Tarumã. 

40 A Comissão Especial responsável pela condução do certame será designada por Decreto 
Municipal. 

41 Os candidatos aprovados serão convocados conforme a disponibilidade de vagas. 

42 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo, em 
conjunto com a Administração Municipal. 

43 Não serão prestadas informações sobre o conteúdo das provas durante sua realização. 

44 A carga horária do estágio será de: 

I.  20 (vinte) horas semanais, preferencialmente distribuídas em 4 (quatro) horas 
diárias; ou 

II. 30 (trinta) horas semanais, preferencialmente distribuídas em 6 (seis) horas diárias. 

45 O período máximo de estágio será de 2 (dois) anos. 

46 O estagiário fará jus ao recebimento de bolsa-auxílio, observada a carga horária contratada 
e a legislação vigente. 

47 Será concedido seguro contra acidentes pessoais. 

48 Ao término do estágio será emitido Termo de Realização de Estágio. 

49 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

X
 P

A
U

LO
 L

A
B

S
 e

 A
D

R
IA

N
A

 B
A

LE
JO

 P
IE

D
A

D
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
ar

um
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

50
5-

F
E

27
-E

D
D

9-
58

52
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
50

5-
F

E
27

-E
D

D
9-

58
52



 

 

 

 
 

 
ANEXO VI 

 
 

Área Conteúdo Programático 

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

Concordância verbal; emprego da crase; ortografia oficial; 
pontuação; 
interpretação de textos e vocabulário. 

 
MATEMÁTICA 

Operações matemáticas básicas; porcentagem; resolução de 
expressões numéricas; resolução de problemas matemáticos; 
multiplicação e raciocínio lógico. 

 
INFORMÁTICA 

Microsoft Word; conceitos básicos de antivírus; atalhos de teclado; 
utilização de scanner; navegadores de internet. 

 
CONHECIMENTOS 
GERAIS 

Geografia do Brasil; organização político-administrativa brasileira; 
esportes; meio ambiente; Constituição Federal. 

 
CONHECIMENTOS 
SOBRE O 
MUNICÍPIO DE 
TARUMÃ/SP 

Praças e pontos de referência do município; Administração 
Pública Municipal; história e emancipação político-administrativa 
do Município de Tarumã; Poder Legislativo Municipal; 
princípios da Administração Pública. 
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ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 

EDITAL Nº  /2026 

Nome do Candidato: 
 

RG nº  CPF nº 
 

Endereço: 
 
 

Tipo de Recurso (assinalar apenas uma opção): 

( ) Contra o indeferimento da inscrição 

( ) Contra o gabarito preliminar da prova objetiva 

( ) Contra o resultado preliminar da prova objetiva 

Dados da Questão (quando aplicável) 

Número da Questão:   

Gabarito Oficial:   

Resposta Assinalada pelo Candidato:   

Fundamentação do Recurso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Local e Data:   

Assinatura do Candidato

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  M
A

X
 P

A
U

LO
 L

A
B

S
 e

 A
D

R
IA

N
A

 B
A

LE
JO

 P
IE

D
A

D
E

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
ar

um
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

50
5-

F
E

27
-E

D
D

9-
58

52
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
50

5-
F

E
27

-E
D

D
9-

58
52



 

 

 

ANEXO VIIIII 

 
CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 
Publicação do Edital 24/06/2026 
Período de Inscrições 25/06/2026 a 15/07/2026 

Publicação das Inscrições Homologadas 17/07/2026 

Prazo para Recurso contra Indeferimento de 
Inscrição 

20/07/2026 

Publicação das Inscrições Homologadas – 
Resultado Final Retificado/Ratificado 

 
22/07/2026 

Data da Prova Objetiva 26/07/2026 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 28/07/2026 

Prazo para Recurso contra o Gabarito 
Preliminar 29/07/2026 

Divulgação da Pontuação da Prova Objetiva e 
Resultado dos Recursos 30/07/2026 

Publicação da Classificação Final 31/07/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADRIANA BALEJO PIEDADE DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 

MAX PAULO LABS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
Publicado no Diário Oficial do Município. 
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